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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

ALTERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, NO MUNICIPIO DE SIRIRI. 

 

1. INTRODUÇÃO   

 

 A Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021 atribuiu ao planejamento das licitações a hierarquia de princípio, 

propiciando aos gestores públicos instrumentos para governança e concretude deste princípio. As contratações 

públicas são instrumentos para a realização das políticas públicas, cujo planejamento ocasiona contratações 

significativamente mais efetivas.  

Desse modo, a realização de estudos prévios à contratação conduz ao conhecimento de novas 

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão 

eficiente dos recursos públicos. Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencial ao 

planejamento, ao cumprir as determinações legais relacionadas à sua elaboração, caracteriza a primeira etapa 

da fase de planejamento, uma vez que apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá 

à necessidade abaixo especificada.  

Deste modo, se busca assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pública pretendida, bem 

como o levantamento dos elementos essenciais, que servirão de base para compor o anteprojeto, termo de 

referência ou projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade de identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública, avaliando 

todos os aspectos necessários e suficientes à contratação. 

 

2. OBJETO DESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

ALTERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E REQUALIFICAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, NO MUNICIPIO DE 

SIRIRI. 

  

3. DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO  
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A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE traz uma série de benefícios significativos para os 

municípios. Em primeiro lugar, promove o desenvolvimento comunitário ao transformar áreas desocupadas em 

locais de convivência, lazer e interação social. Isso facilita o convívio entre os moradores, criando uma sensação 

de pertencimento e coesão social. 

Além disso, a urbanização melhora o acesso viário da população aos serviços essenciais, como saúde, educação 

e comércio, facilitando a mobilidade e reduzindo o tempo de deslocamento. Esse processo também contribui 

para o escoamento eficiente da produção agrícola e industrial, quando aplicável, impulsionando a economia local. 

Outro aspecto positivo é a melhoria na qualidade de vida dos munícipes. Espaços públicos bem planejados e 

urbanizados proporcionam áreas verdes, locais de lazer e prática de atividades físicas, promovendo o bem-estar 

físico e mental da população. Adicionalmente, há uma valorização imobiliária das áreas urbanizadas, atraindo 

investimentos e contribuindo para o desenvolvimento econômico do município. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

A contratação destina-se a empresa especializada na REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE, 

NO MUNICIPIO DE SIRIRI, promovendo a mobilidade urbana e o desenvolvimento comunitário ao transformar 

áreas criando locais de convivência, lazer e interação social, além de fomentar o desenvolvimento comercial 

desta região com elementos que deverão ser definidos em projeto básico e executivo que preve, inicialmente, os 

seguintes serviços: 

 

- Serviços gerais do empreendimento;; 

- Definição de administração da obra; 

- Locação da edificação; 

- Demolições; 

- Infraestrutura (escavações, sapatas e etc); 

- Superestrutura (Arranque de pilares, pilares, vigas, laje e etc); 

- Revestimentos; 

- Pavimentação; 

- Pintura; 
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- Elevação de alvenaria; 

- Sistema hidráulico; 

- Sistema de Esgotamento Sanitário; 

- Sistema elétrico; 

- Prevenção de combate a incêndio; 

- Esquadrias. 

 

As intervenções deverão manter o padrão de qualidade existente e apresentar a melhor prática executiva, com 

elementos que apresente vantagens para a contratação e com a caracterização devidamente detalhada no 

Projeto executivo e Projeto Básico.  

A Contratação de empresa para execução de obra de REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE, 

com fornecimento de mão de obra e todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários para perfeita 

execução dos serviços, atendendo o estabelecido em memorial descritivo em anexo, plantas e projetos, é a 

solução para que a administração alcance os resultados e objetivos pretendidos.  

 

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO VIA CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES: 

A contratação para a execução da obra deverá ser licitada como objeto não divisível, sem parcelamento do objeto 

com a execução da obra por uma única empresa considerando a completitude do projeto e a sua média 

complexidade. A indivisibilidade do objeto ainda se justifica pelo fato de que os elementos técnicos e econômicos 

do caso concreto condizem com o seu não parcelamento, cuja fragmentação do objeto poderá comprometer a 

realização da obra, onde a centralização da responsabilidade em uma única contratada é considerada eficiente 

e com resultados satisfatórios a vista do acompanhamento de problemas e soluções, bem como por facilitar a 

verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução 

do objeto licitado. 

O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica, considerando que o 

gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um único contratado, resultando num maior nível de 

controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a 

garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. Para execução de obras de REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
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COMPLEXO DE SAÚDE não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são 

interdependentes, visto que o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, 

ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra. Entende-

se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o custo seja reduzido para obras 

maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a 

competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de 

mesmo ramo de atividade, além de indicar o fracionamento do objeto. 

Considerando também que a solução em questão não será adotada o parcelamento haja vista a possibilidade de 

elevado número de processos licitatórios, contratos, o que pode onerar o trabalho da Administração, sob o ponto 

de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala 

e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à Administração, quando não houver o sincronismo dos serviços 

a serem entregues no que se refere aos fluxos, que podem ser interrompidos por eventuais desarmonias entre 

os prestadores, prejudicando o cronograma da Administração. 

Assim, embora exista a possibilidade de separação dos serviços, há um alto risco de prejuízo à eficiência da 

operação, e consequentemente a eficácia dos resultados pretendidos. Além disso, com a contratação de um 

único fornecedor é possível realizar o dimensionamento adequado do material necessário para a execução dos 

trabalhos, reduzindo perdas e ampliando a eficiência na aplicação dos materiais. 

Ademais, lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de 

contratação: fornecimento, tempestividade e garantias dos serviços. Portanto, o parcelamento incorreria em 

aumento de custo administrativo. Desse modo, a licitação deverá ser composta por um único grupo para a 

prestação de serviço. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para 

a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. A falta de quaisquer 

itens daqueles que compõem os serviços ou a contratação parcelada dos mesmos interferem diretamente na 

qualidade do produto final, pois a execução completa dos serviços de forma eficiente e econômica exige que 

apenas uma empresa seja responsável por sua execução.  



 
 

 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRIRI 
________________________________________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________________________ 
Praça Dr. Mario Pinoti, 316 - Centro, Siriri - SE, 49630-000 

C.N.P.J. N°. 13.110.408/0001-68 

Desta forma, por ser o parcelamento tecnicamente inviável, os serviços deverão ser executados por demanda 

tecnicamente definida respeitado o objeto contratado.  

 

6. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 
 

A presente contratação está incluída no Plano de Contratações Anual. 

 
7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 
 
7.1. Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (Inciso III do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

7.2. A fim do atendimento do objeto da contratação, é necessário o cumprimento de alguns requisitos mínimos 

necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, 

da Lei Federal 14.133/2021. 

7.3. É exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica 

(premissa do artigo 66), habilitação de qualificação técnico-profissional e técnico operacional (artigo 67), 

habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) e habilitação econômico-financeira (artigo 69), todos da legislação 

(Lei Federal 14.133/2021). 

7.4. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade 

exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. 

7.5. A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2º, inciso VI da Lei n.º 

14.133/2021; 

7.6. Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico e Executivo com os elementos necessários 

e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure a viabilidade 

técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação 

do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

7.7. Requisitos de sustentabilidade 

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a 
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geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer 

uso de energia renovável. 

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas envolvidas 

no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério 

do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, 

líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

7.8.  Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis na 

execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais; 

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá outras 

providências; 

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 

Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); 

e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na 

prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;  

f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos 

para a gestão dos resíduos da construção civil. 

 

7.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.9.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 7.9.2. No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

7.9.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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7.9.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.9.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

7.9.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

7.9.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

7.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

7.10.   REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.10.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

7.10.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

7.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.10.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

7.10.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.10.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

7.10.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

7.10.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 
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7.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.11.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida no últimos 30 (trinta) 

dias; 

7.11.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 

7.11.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 7.11.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021; 

7.11.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

7.11.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 

das fórmulas: 

7.11.7. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

7.11.8. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois permitem 

a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos 

foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação 

financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos 

em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços. 

 

7.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.12.1. Certidão de Registro e Quitação da EMPRESA LICITANTE E DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS QUE 

ATUARÃO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS para com o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA ou outro órgão equivalente. 
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7.12.2. QUANTO À CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 

nome do contratado, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características do objeto 

presente, com registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA. 

 

7.12.3. QUANTO À CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: apresentação de comprovação de que a 

licitante possui em seu quadro funcional, na data de apresentação da proposta, profissionais listados abaixo de 

nível superior, ou outros, reconhecidos pelo CREA e/ou CAU ou órgão competente, detentores de atestados e/ou 

registros de responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA e/ou CAU ou órgão competente, 

acompanhados das respectiva Certidões de Acervo Técnico – CAT, que comprovem ter os profissionais 

executado os serviços descritos. 

  

a) Será aceita a indicação do licitante possuir em seu quadro de profissionais, reconhecidos pelo 

CREA/CAU ou órgão competente, como responsáveis técnicos na execução de obra com as características 

prevista: 

• 1 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto; 

b) Apresentação da Certidão de Registro e Quitação perante o CREA e/ou CAU ou órgão competente dos 

responsáveis técnicos listados no item a); 

c) A comprovação de que os profissionais indicados para atendimento ao disposto na alínea “a” pertencem 

ao quadro da empresa poderá ser feita através de cópia autenticada da respectiva Carteira de Trabalho (CTPS), 

ou contrato de prestação de serviços, devidamente reconhecido firma de ambas as partes, ou contrato social no 

caso de sócios responsável técnico, ou pela certidão de registro de pessoa jurídica no CREA. 

d) Será necessária Declaração individual dos membros componentes da equipe técnica listados no item a) 

autorizando sua indicação e responsabilidade para realização dos serviços. 

e) Somente, será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do 

contrato, por outro profissional de comprovada experiência equivalente ou superior, e desde que previamente 

aprovado pela Administração. 
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7.13. DA VISTORIA: 

7.13.1. A vistoria será facultativa. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas 

as condições para execução do objeto constante dos documentos técnicos que integram o Projeto Básico, 

podendo a licitante, caso desejar, realizar vistoria nas condições abaixo: 

a) A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 

horas às 13:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado com antecedência mínima de um dia útil; 

b) O Atestado de Vistoria será emitido pelo representante da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e 

Saneamento; 

c) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até dois 

dias úteis anteriores à data prevista para abertura do certame; 

d) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 

para o ato; 

e) Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas 

à Comissão de Licitação, através do e-mail: licitacaopmr2021@gmail.com; 

7.13.2. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

7.14. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 7.14.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 

art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

7.14.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

7.14.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, 

da Lei 14.133/2021. 

7.14.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007. 
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Os quantitativos estimados para a contratação são resultantes do levantamento de necessidade de serviços, 

material e orçamentária. 

8. DA ESTIMATIVA DAS QUANTITADES: 

8.1 Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). A demanda prevista será 

resultado do programa de necessidades estabelecido, após terem sidos levantamentos os serviços detalhados e 

as quantidades dos mesmos, através da elaboração dos projetos técnicos, somados aos memoriais descritivos 

e/ou memorial de especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que 

resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação. 

8.2 Para definição do orçamento foi feito levantamento técnico: 

8.2.1 Documentação do Setor de Engenharia – anexos (planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e 

memorial de cálculos). 

 

9. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O valor orçado dos serviços referente ao objeto que a administração pretende contratar é de R$ 1.400.000,00 

(Um milhão e quatrocentos mil reais), conforme detalhamento a ser apresentado no projeto básico no que se 

refere à Planilha orçamentária.  

O valor é compatível com os quantitativos levantados nos projetos de engenharia e arquitetura, com os preços 

do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), que é uma tabela de 

referência pública nacional de orçamentos em geral em situações de obras e serviços de engenharia, mantida 

pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. 

Para os serviços previstos em projetos e não disponíveis no sistema SINAPI, utilizou-se composições de preços 

de órgão oficiais (como ORSE), porém com os preços de insumos no SINAPI, quando disponíveis. 

Os custos e os preços contidos no SINAPI têm o intuito de auxiliar na elaboração, análise e avaliação de 

orçamentos e seus índices, proporcionando a atualização dos custos nos contratos e orçamentos de órgãos 

públicos. São feitas pesquisas de preço, no território nacional, atuando-se principalmente nas capitais e 

metrópoles estaduais. 
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Segundo o TCU (2014), “[...] o orçamento de referência servirá de paradigma para o órgão contratante fixar os 

critérios de aceitabilidade de preço no edital, e análise das propostas das empresas participantes do certame 

licitatório.” É promovida a separação por agrupamentos homogêneos de insumos, baseando-se em projetos no 

padrão usual de acabamento, em cujos insumos se incluem tanto materiais quanto a mão de obra. 

 
10. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR: 
 

10.1 Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021). 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor solução para a 

contratação é a execução indireta da seguinte forma: 

10.2 da modalidade de licitação “CONCORRÊNCIA” 

A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade na contratação da empresa que irá 

executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar previamente que as empresas 

interessadas em participar do certame possuem os requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do 

objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021. 

A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art.28, inciso II, pela Lei 

n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns de 

engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem 

preencher os requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital. 

A nova lei de licitações em seu art. 29, determina que a concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 

comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de edital de licitação, de apresentação de 

propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de habilitação, recursal e de homologação. 

Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se considerar a aplicação do pregão 

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, sendo que não se aplicará o pregão às contratações de serviços técnicos especializados de natureza 
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predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, desde que estes não se qualifiquem como 

comuns. 

Neste sentido é o entendimento do TCU, conforme se verifica do Informativo de Licitação e Contratos n.227/2015, 

no qual a Corte entendeu que a modalidade pregão não é aplicável à contratação de serviços de engenharia e 

arquitetura, locações imobiliárias e alienações para esse tipo de empreendimento, sendo permitida a sua adoção 

nas contratações de serviços comuns de engenharia. 

10.3 Da complexidade técnica “OBRA COMUM DE ENGENHARIA” 

O objeto desta Concorrência, a execução de REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE, em piso 

de concreto desempolado, tem a natureza de obras de engenharia e se enquadram em obras comuns de 

engenharia conforme alínea “a” do inciso XXI, do artigo 6º da Lei 14.133/2021. 

Levando-se em conta os aspectos construtivos do Projeto de engenharia para execução da urbanização no 

Município, vislumbra-se sua caracterização como Obra Comum de Engenharia viso que: 

I. Os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade técnica 

II. São executados corriqueiramente pela administração; 

III. Os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para a sua feitura são frequentemente 

empregados; 

IV. Os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de especificações técnicas usuais; 

V. Existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório. 

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema existente, sendo 

estudados processos de contratações semelhantes feitas por este e outros órgãos, por meio de consultas a 

outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 

melhor atendessem às necessidades da Administração. 

Em sede de informação, para a pesquisa de mercado, foram realizadas consultas em: Planilha SINAPI, 

Composição e Cotação. 

 

11.  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
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11.1 Nos últimos anos, o crescimento populacional e as exigências da comunidade por espaços públicos de 

qualidade têm aumentado significativamente. Este aumento na demanda por melhorias urbanas reflete a 

necessidade de criar ambientes mais seguros, funcionais e esteticamente agradáveis para os cidadãos. A 

urbanização proposta não apenas visa atender às necessidades de infraestrutura, mas também contribui para o 

bem-estar geral da população, fomentando a convivência social e incentivando atividades ao ar livre. 

11.2 Espaços públicos urbanizados promovem a convivência social e a integração comunitária. Praças, 

parques e áreas de lazer oferecem locais de encontro e interação, onde as pessoas podem participar de 

atividades recreativas, culturais e esportivas. Isto fortalece os laços comunitários e contribui para a construção 

de uma sociedade mais coesa e harmoniosa. 

11.3 A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de Licitação, Termo de 

Referência e Projeto executivo. 

11.4 A contratação deve ter resultados positivos, com a melhor prática de execução dos serviços de 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE, de acordo com o Projeto Executivo, mantendo-se o 

padrão de qualidade, ou superior do que será definido em projeto. Realizada a produção do projeto 

básico/executivo, elaborada pela Secretaria de Obras, Urbanismo e Saneamento, o próximo passo se 

consubstancia no planejamento da efetuação de certame para contratação de empresa para execução da obra. 

11.5 Com a presente contratação deseja-se adquirir serviços com padrão de qualidade necessária para uma 

melhor implantação dos serviços públicos de, reduzindo dessa maneira o desperdício e a inutilização de produtos. 

Além disso, a contratação visa possibilitar o atendimento das inúmeras solicitações de serviços de implantação 

e manutenção por parte dos servidores desta Secretaria para seu melhor desempenho no trabalho. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 

Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar minimamente as seguintes ações antes 

de contratação: 

• Relatório circunstanciado contendo a descrição e avaliação da opção selecionada, elaborado pela autoridade 

competente (§ 5° do art. 40 da Lei 14.133/21); 

• Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra a serem realizados; 

• Elaboração do Projeto Básico e executivo, contendo o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
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nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços 

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a 

viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a 

avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução; 

• Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a contratação de bens e 

serviços (inciso XXIII do art. 6 da Lei 14.133/21); 

• Aprovação do Projeto; 

• Elaboração do Edital de Licitação; 

• Capacitação de servidores quanto a fiscalização e gestão do contrato, para o uso racional dos serviços a serem 

contratados 

• Entre outros. Para o processamento da Concorrência Eletrônica e execução do contrato caberá a 

CONTRATANTE: 

a) Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e Executivo e seus anexos, acerca da 

execução do objeto. 

b) Quanto a realização do contrato, exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos da proposta apresentada. 

c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada. 

d) Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca das eventuais ocorrências. 

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei n.14.133 de 2021 acerca da 

participação no procedimento, as diretrizes quanto a execução de obras e serviços de engenharia, bem como 

obedecer às normas correlatas relacionadas ao objeto da contratação, além de: 

a) Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as especificações contidas no 

Termo de Referência e seus anexos, assim como seguir os termos de sua proposta. 

b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no local dos serviços. 

c) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela CONTRATANTE. 

 

13.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
13.1 Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 
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demanda. 

14.  IMPACTOS AMBIENTAIS: 

a. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS Fundamentação: Descrição de possíveis impactos 

ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 

(Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

b. O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, tal conceito 

vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo torna-se necessário avaliar 

os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a: 

• A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

• O emprego apurado dos recursos públicos; 

• Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

• Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; e) Remoção apropriada dos resíduos conforme 

normas de Controle de Transporte de Resíduos. 

• Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e ABNT. 

 

No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar, especialmente, 

as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 

CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, de 

equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos 

naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, 

inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obra CONTRATADA. 

 

Na mesma acepção a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção civil como aqueles 

provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da 

preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 

metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, 

vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. 
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Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Concorrência Eletrônica caracteriza-se com obra de 

engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que 

deverá a futura CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando destinação 

adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. 

Tal entendimento consta do art.6º, inciso XXV da Lei nº 14.133 de 2021 que dispõe que deve o Termo de 

Referência conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir 

e dimensionar a obra, de modo que assegure o tratamento apropriado do impacto ambiental. 

Diante disso, na execução da obra deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a observância das normas de 

proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o 

respeito às leis ambientais na consecução da obra. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

a. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita se mostra possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação 

pretendida. 

16. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 

a. Prazo de execução: 06 (seis) meses, conforme cronograma físico financeiro. 

17. RESPONSABILIDADE DA EXECUÇÃO: 

 
Para a execução dos serviços é importante esclarecer que a contratada deverá cumprir rigorosamente todas 

as exigências já definidas no Estudo Técnico Preliminar – ETP, Projeto Básico –  PB, instrumento convocatório, 

atender os prazos definidos no Cronograma Físico – Financeiro, memorial descritivo, serviços constantes na 

planilha orçamentária, plantas e seguir as orientações futuras, se houverem, do corpo técnico da Contratante, 

apresentadas por fiscais de obras, engenheiros ou qualquer  outro profissional qualificado para tal. 

 

SIRIRI/SE, 01 de novembro de 2025. 
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